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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito viabilizar a implantação da Escola 

do Idoso. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal viabilizar a implantação de Oficina de Capacitação Digital para 

os Idosos. 

JUSTIFICATIVA: 

No cenário atual de constante evolução tecnológica, a inclusão digital 

torna-se cada vez mais essencial para a plena participação na sociedade. A 

população idosa, frequentemente alheia às novas tecnologias, enfrenta desafios 

significativos na utilização de aplicativos móveis que são amplamente utilizados 

para diversas atividades diárias, como comunicação, serviços bancários, saúde 

e entretenimento. A implantação da Oficina de Capacitação Digital do Idoso, 

contribuirá para Treinamentos de Acessos Rápidos em Aplicativos visando 

capacitar essa faixa etária, promovendo autonomia, inclusão e melhoria da 

qualidade de vida. 

Facilitar o acesso a serviços importantes através de dispositivos móveis e 

oferecer aulas presenciais, divididas em módulos temáticos, como comunicação 

(WhatsApp, e-mail), aplicativos relevantes para o dia a dia e serviços bancários, 

redes sociais, aplicativos de mensagens, serviços de chamada por vídeo; saúde 

(aplicativos de telemedicina e farmácias) e outros recursos que podem 

enriquecer a vida digital dos idosos. 

 Sala das Sessões, em 26 de julho de 2024. 
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Vereadora 
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